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INDICAÇÃO N° 2042/2024 1/ 
IND 

"Dispõe sobre a Instalação de Câmera de Monitoramento na 

Rotatória, no Bairro do Parque Viana, neste município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, por intermédio da Secretaria 

competente, sobre a Instalação de Câmera de Monitoramento na Rotatória, no Bairro 

do Parque Viana, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 30 de setembro de 2024. 

c—
TANIA IANILI

Ver adora 

Justificativa 

Considerando a importância da Instalação de Câmera de 

Monitoramento na Rotatória, no Bairro do Parque Viana: 

1. Aumento da Segurança: A rotatória do Parque Viana é um ponto de 

grande movimentação de veículos e pedestres. A instalação de uma 

câmera de monitoramento contribuirá significativamente para a 

segurança da área, inibindo ações criminosas e proporcionando maior 

proteção aos cidadãos. 

2. Registro de Incidentes: Com a presença de uma câmera, seria possível 

registrar qualquer incidente que ocorra na rotatória, como acidentes de
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trânsito ou comportamentos suspeitos. Isso poderia auxiliar as 

autoridades policiais na investigação de ocorrências e na coleta de 

evidências. 

3. Conscientização dos Motoristas: A presença de câmeras de 
monitoramento pode atuar como um fator dissuasório, fazendo com que 

motoristas e pedestres ajam com mais cautela e respeito às normas de 

trânsito, reduzindo o risco de acidentes. 

Diante do exposto, justifico a presente indicação. 
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